Legismap Roncarati
Congelamento da Margem de Solvéncia

A Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS) informa que as operadoras que se encontram em
fase de constituicdo escalonada da margem de solvéncia podem congelar essa obrigacao de capital
em até 75%. Para isso, devem assinar o Termo de Compromisso que consta no Anexo IV da
Resolucao Normativa n2 451/2020 para fins de calculo do capital regulatério.

A operadora que optar pela ado¢ao antecipada da nova regra de capital baseado em riscos
compromete-se a encaminhar as informacgdes adicionais necessdrias ao calculo da exigéncia pela
nova regra. Uma das consequéncias é o congelamento do percentual de exigéncia a margem de
solvéncia até o final de 2022. Neste caso, a exigéncia de capital requlatério serd o maior valor
entre o capital-base, 75% da margem de solvéncia e o capital baseado em risco (que neste
momento limita-se ao risco de subscricao) nos termos da RN n2 451.

A partir de 2023, a Margem de Solvéncia serd extinta e o capital regulatério serd determinado entre
0 maior valor entre o montante de capital baseado em risco e o capital-base.

O Termo assinado pelo representante cadastrado junto a ANS deve ser enviado para a Diretoria de
Normas e Habilitacdo das Operadoras (DIOPE) via Programa de Transmissao de Arquivos (PTA) e
deve manter, na integra, o teor dos compromissos constantes do Anexo IV da RN 451/20. No caso
de assinatura por outro representante legal ou procurador, o Termo deve ser encaminhado junto
com cépia dos documentos comprobatdrios do poder de representacao (ato constitutivo,
documento que comprove a eleicao ou nomeacao e a respectiva procuracao, conforme o caso).

De acordo com a deliberacao da Diretoria Colegiada na 62 reunido extraordinéria, realizada em
31/03/2020, para a operadora que encaminhar o Termo até 30/05/2020, em termos préaticos, a
utilizacdo antecipada do capital baseado em risco e o congelamento do percentual de exigéncia da
margem de solvéncia passam a valer para o calculo da exigéncia de capital regulatdério a partir de
31/03/2020 (ultimo més do 12 trimestre de 2020).

Para acessar o Termo do Anexo IV da RN n? 451/2020 em versao Word, clique aqui.

Para obter mais informacdes sobre a RN n? 451, clique aqui.

Fonte: ANS, em 03.04.2020
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